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INDICO, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador determinar aos órgão competentes, a adoção de medidas para a criação de Parcerias Público-Privadas – PPS, com o objetivo de viabilizar a construção e a administração terceirizadas de presídios no Estado de São Paulo.  

JUSTIFICATIVA

Os presídios brasileiros são habitados atualmente por aproximadamente 450 mil detentos. Quase 40% desse total estão no Estado de São Paulo. A despeito dos investimentos e dos esforços ao atual Governo paulista, que resultaram em alguns avanços, o fato real é que a superlotação e as instalações inadequadas são reais e visíveis na maioria das casas de detenções brasileiras, inclusive em território paulista.

A solução rápida desse problema foge da vontade e da capacidade dos atuais governantes, pois tem raízes antigas e profundas. Não há recursos públicos suficientes para modernizar e ampliar o sistema prisional de hoje, que exigiriam gastos com construções, adequações e contratação de mais funcionários.

Diante desses e de outros obstáculos, as PPS – Parcerias Público-Privadas surgem como alternativa mais eficaz e financeiramente viável para resolver boa parte dos problemas do nosso sistema prisional. Prova disso são os êxitos alcançados em experiências já colocadas em prática ou em andamento em outros Estados da Federação.

Um bom exemplo é a Penitenciária Industrial de Joinville, em Santa Catarina. Ela nada lembra a maiorias das detenções brasileiras. Seus pavilhões são limpos, não há superlotação e o ar é salubre, pois os presos são proibidos até de fumar, conforme relato recente da revista Veja. A mesma publicação revela, ainda, que no estabelecimento a maioria dos presos trabalha e um terço do salário de cada um é utilizado para melhorar as suas dependências.

Essa penitenciária catarinense é uma das onze unidades terceirizadas no Brasil. Em todas, a economia de recursos públicos e a melhoria do funcionamento são consideráveis. Funciona assim: a empresa privada recebe do Estado a tarefa de administrar o presídio, o que inclui fazer a segurança interna e prestar serviços básicos aos detentos, como alimentação, vestuário e atendimento médico e odontológico. Ao Poder Público cabe fiscalizar o trabalho da empresa, fazer o policiamento nas muralhas e decidir como lidar com a indisciplina dos presos.

O resultado dessa experiência de terceirização tem sido tão satisfatório que alguns governos estaduais, como o de Pernambuco, resolveram dar um passo além e criar as primeiras PPS do sistema prisional. Está prevista para abril próximo a inauguração do Centro Integrado de Ressocialização da Itaquitinga, um complexo penal com capacidade para 3.125 presos, que custou R$ 263 milhões, bancados inicialmente pela livre iniciativa. Quantia que o Estado vai ressarcir aos investidores ao longo dos anos. Uma das vantagens desse modelo é que o Poder Público não precisa fazer um grande investimento inicial em infra-estrutura.

O atual Governo do Estado de São Paulo tem demonstrado sintonia com os tempos modernos, que pedem iniciativas criativas, de vanguarda, na solução dos problemas que afligem a população. Várias iniciativas pioneiras adotadas pela administração estadual tem sido, em razão do sucesso, encampadas por outros governadores. No caso que inspira a presente Indicação, cabe ao Estado de São Paulo estudar a possibilidade de, a exemplo de outras unidades da Federação, se aliar à livre iniciativa na busca de soluções concretas para os problemas de seu sistema prisional. 

Sala das Sessões, em
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